INDICAÇÃO Nº         1437                     , de 2003.

INDICAMOS, nos termos  regimentais, ao Exmo. Senhor Governador Geraldo Alckmin Filho, para que através dos órgãos competentes, determine sejam feitos os estudos, bem como, a provisão de recursos necessários para que a merenda escolar também seja distribuída nos dias não-letivos.
JUSTIFICATIVA

Conforme o que foi divulgado pela mídia, o Governo Federal pretende ampliar o repasse de recursos a Estados e Municípios para que a merenda escolar seja fornecida nos 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias do ano em todo país.

É certo que atualmente os alunos da rede pública recebem alimentação em 200 (duzentos) dias letivos, como também sabemos que alguns Estados e Municípios já fornecem a merenda além dos dias letivos, mas com recursos próprios.

A presente propositura visa incluir a merenda entre as ações  do  programa Fome Zero , estendendo a distribuição aos dias não-letivos. Tal medida é de relevante importância, pois muitos alunos, face a situação de carência de seus pais, não tem o que comer nos dias em que as escolas estão fechadas.

A extensão desse benefício durante todos os dias do ano é sem dúvida alguma, uma medida que se enquadra perfeitamente dentro do conjunto de diretrizes estratégicas para ação de nosso Governo, que brilhantemente se caracteriza como Empreendedor, Educador, Solidário e Prestador de Serviços de Qualidade.

Face ao exposto, estamos confiantes que a proposição é plenamente justificável e que contará com a acolhida do Excelentíssimo Senhor Governador.

Sala das Sessões, em

Deputado JOSÉ CALDINI CRESPO
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